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DISPENSA DE LICITAÇAO N® 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA ANALISADOR

HEMATOLÓGICO ZYBIO - Z3 PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA.

Objeto;

Fundamento: Art, 75, II. da Lei 14.133/2021
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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão - MA, 04 de janeiro de 2024.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que

autorize a Comissão Permanente de Licitação para efetuar os procedimentos necessários para a

contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para analisador

hematológico ZYBIO • z3, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

município de Feira Nova do Maranhão - MA, Pesquisa de Preços e Documentos de Habilitação da

empresa em anexo,

Sendo o que propomos para o momento, aproveitamos  o ensejo para renovar a

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço

Respeitosamente

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: O presente termo de referência tem como objeto contratação de empresa

especializada para fornecimento de insumos para analisador hematológico ZYBIO - z3, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feira Nova do Maranhão - MA.

I - Detalhamento do Objeto;

Diluente Z3 - para uso em aparelho hematológico modelo Z3 marca ZYBIO. Galão 20 litros;

Lyse Z3 - para uso em aparelho hematológico modelo Z3 marca ZYBIO, Frasco 500 mililitros;

Probe Cleanser detergente conc. MD - para uso em aparelho hematológico modelo Z5 marca

ZYBIO, Frasco 50 mililitros.

II-JUSTIFICATIVA

A contratação se justifica atender as necessidades do laboratório do Município de Feira Nova

do Maranhão com o fornecimento de insumos para analisador hematológico ZYBIO - z3. Trata-se de

materiais hospitalares para dispositivo que efetua a análise quantitativa e morfológica dos elementos

figurados do sangue.

1.DO ENQUADRAMENTO

1.1. A modalidade da contratação adequada para o atuai procedimento está prevista no art. 75 da Lei
Federal n° 14.133/2021, Dispensa de Licitação em razão de valor.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

3. DA CONTRATADA

3.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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IZ Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da
contratada;

3.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
Ml O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;
Ml Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

Ml Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a
entrega dos produtos objeto deste Termo;

3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

3.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado;
3.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas.

3.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

3.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções,

3.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto
executado,

3.14. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

3.15. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
3.16. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
3.17. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
3.18. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

3.18.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
3.18.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia
autorização da Administração;

3.19. A contratada deverá fornecer as seguintes informações: nome, função (conforme CTPS do
empregado), tipo de exame e quais exames deverão compor o processo ASO, conforme PCMSO,

3.20. Deverá entregar exames originais.

essa

4. DA CONTRANTE

Ml A CONTRATANTE obriga-se a:
4.1.1. São obrigações do Contratante:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acoríír^©»^

contrato e seus anexos;

4.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

4.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

4.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

4.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumphmento de obrigações pelo Contratado;

4.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

4.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento,  a Administração terá o prazo de 30 dias

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período,

4.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, §2°, da Lei n“ 14.133/21.

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

5. DO VALOR

No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratuaí, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
5.1.

6. DO PAGAMENTO

O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivameníe em conta
bancária da Contratada.

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto,
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

6.1.

6.2,

6.3.



•agçte:
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com  o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS)
e Certidão de Débitos Trabalhistas.

A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta
deu azo,

6.4,

7. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará

ciência à Administração.

7.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter  a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

7.1.

7.2.

DAS ALTERAÇÕES8.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n° 14.133, de 2021.

O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14,133, de

2021,

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS9.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 a CONTRATADA que,
no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecuçào total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01,616,041/0001-70

9.1.

9.2.
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato,

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão - MA;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar

com 0 órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade,

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, ou

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município e

cobrados judicialmente.
9.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

10. MEDIDAS ACAUTELADQRAS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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10.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

11. DA RESCISÃO

11.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato.

I. 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II. 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III. a lentidão do seu cumprimento;

IV. 0 atraso injustificado na entrega do bem;

V. a desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VI. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

VII. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e

exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

X. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações,

mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

XI. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes

de serviços, fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a

situação;

XII. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos

contratuais;

XIII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

11,2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

11.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

11.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos

Ia XII desta cláusula;

ir
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

11.3.3. judicial, nos termos da legislação,
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

11.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

11.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.6.3. Indenizações e multas.

Feira Nova do Maranhão - MA, 04 de janeiro de 2024,

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

tioU-U-
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

LUIZA COUTINHO MACEDO

Â COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Atendendo à solicitação da Secretário Municipal de Administração, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar os procedimentos, visando  a abertura de processo para CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA ANALISADOR

HEMATOLÓGICO ZYBIO - Z3 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

(xj\xtiY liip y ]L^JX
LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa

especializada para fornecimento de insumos para analisador hematológico ZYBIO - z3, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Feira Nova do

Maranhão - MA. Conforme solicitação da Secretaria de Administração e autorização da Prefeita

em anexo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de janeiro de 2024,

Atenciosamente

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n ~ Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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Assinatura

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Comissão Permanente de Licitações

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa
especializada para fornecimento de insumos para analisador hematológíco ZYBIO - z3, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Feira Nova do Maranhão • MA,

conforme solicitado.

Foram pesquisados os preços nas seguintes empresas: AGNUS BRASIL COMERCIO E

SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI, CNPJ: 34.700.478/0001-46, localizada na Rua Guido

Zampolo, 386 - Recanto das Flores - Ribeirão Preto - SP, CEP: 14110-000; BLESS BRASIL SERVIÇO E

COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA CNPJ: 44.587.313/0001-63, localizada na Rua Jose Da

Costa Teixeira, Recanto Das Flores - CEP: 14.110-000 - RIBEIRÃO PRETO - SP; HB LABOR COMERCIO

E SERVIÇOS DE ARTIGOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ: 07.864.328/0001-03, localizada na Av

Quinze De Novembro, Centro, Matão-SP, CEP: 15.990-170.

Atenciosamente

Feira Nova do Maranhão 11 de janeiro de 2024

0

n  .

C\ GLEISCIEL DE SOUSA SILVA
U4>-

Responsável pela pesquisa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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<k'i para scii laboi‘acóno

PROPOSTA

À

PREFEITURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA -CNPJ: 01.616.041/0001-70 -

Valor Total desta proposta - R$ 55.704,00

DESCRITIVO:

DESCRIÇÃO R$ TOTALR$ UNIT.QTDEITEM

DiluenteZ3 - para uso em

aparelho hematológico modelo Z3

marca Zybio. Galão 20 litros.

R$RS
491

24.990,00510,00

Lyse Z3 - para uso em

aparelho hematológico modelo Z3

marca Zybio. Frasco 500

mililitros.

R$R$
492

28.322,00578,00

Probe Cleanser detergente conc.

MD - para uso em

aparelho hematológico modelo Z5

marca Zybio. Frasco 50

mililitros

R$ R$
233

2.392,00104,00

FRETE; incluso

PAGAMENTO: a combinar

PRAZO ENTREGA: 30 dias.

Matào, 10 de janeiro de 2024

HB-LABOR CoiTÍ Serv Pí^d Lab- LTDA.
CNPJ: 07.864.328/0001-03

Departamento Comercial

^•033

J

AV. Quinze de Novembro, 1.033 - Centro - CEP: 15990-000 - Matão - SP - (16) 3235-6130



COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTI60S LABORATORIAIS EIRELI
V.

^1^00015 t
PROPOSTA DE PREÇOS

í

r
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAOCLIENTE: 's^Ássiaaiiiro

CNPJ: 01.616,041/0001-70

DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTALITEM QTDE

DiluenteZS - para uso em

aparelho hematológico modelo Z3

marca Zybio. Galão 20 litros.

R$ R$
1 49

530,00 25.970,00

Lyse Z3 - para uso em

aparelho hematológico modelo Z3

marca Zybio. Frasco 500

mililitros.

R$ R$
2 49

585,00 28.665,00

Probe Cleanser detergente conc.

MD - para uso em

aparelho hematológico modelo Z5

marca Zybio. Frasco 50

mililitros

R$R$
233

102,00 2.346,00

R$
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

56.981,00

PRAZOS:

PAGAMENTO: Até 30 Dias após entrega definitiva.
ENTREGA: Até 30 dias após recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a partir de sua apresentação.

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI

34.700,478/000146CNPJ

797519439118INSCR. ESTADUAL

INSCR. MUNICIPAL 20117274

(016) 3235-6102FONE/FAX

licitacaoj^agnusbrasil.com.brE-MAIL

Rua Guido Zampolo, 386 -
Recanto das Flores - Ribeirão Preto - SPENDEREÇO
CEP: 14110-000

Favorecido: AGNUS BRASIL COM. SERV ARTIGOS LAB. EIRELI

CNPJ: 34.700.478/0001-46

Banco: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. (BANCOOB/SICOOB)
Agência: 3188
Conta Corrente: 108.225-6

DADOS BANCÁRIOS

REPRESENTANTE LEGAL inclusive para assinatura do contrato e outros documentos inerentes:
Sra. Natália Bernichi Gandini Bianco, maior, capaz, nacionalidade: Brasileira, casada, biomédica, nascido(a) em;
25/08/1981, filho de Maria Stela Bernichi Gandini  e Sérgio Luiz de Sousa Gandini, portador(a) do RG;
34.436,458-6, expedido por: SSP-SP, inscrito no CPF sob o No. : 297.249.258-70, Residente á AV. Ângelo
Antonio Colafemina. 350-Cond. Santa Angela-Ribeirão Preto - SP - CEP: 14.110-000

e-mail: licitacao@agnusbrasil.com.brFAX:(16) 3635-6102TEL: (16) 3635-6102

CNPJ: 34.700.478/0001-46
I.E: 797.519.439.118

Fone: (16)3235-6102

R. Guido Zampolo, 386 Recanto das Flores
Ribeirão Preto SP. Brasil Cep: 14.110-000
licitacao@agnusbr3sll.com.br



COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS LABORATORIAIS EIRELI

■4- o
A  '

\

Ribeirão Preto,

\ ̂^inaiura ^
/Ja-' Ojji' S:\

Agnus Brasil Com. Seru. Artigos Laboratoriais Eireli
CNPJ: 3^.700.^70/0001 -^6

IMatália Bernichi Gandini Bianco
CPF: 297.2^9.258-70 / RG 3^.^36.^58-6

Diretora Geral - Representante Legal

t

Í^MiíiíOOI-46-’
SERVíÇos op E
«ua°G:;jo°ra'^'S e/Ãu

386
Oas Rores

_JSP

.

:■/

CNPJ: 34.700.478/0001-46
797.519.439.118

Fone: {16)3235-6102
I.E:

R. Guido Zampolo, 386 Recanto das Flores
RibeirSo Preto SP. Brasil Cep: 14,110-000
iicitacao^agnusbrasíl.com.br

■fi
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-^sri/iaíuro /PROPOSTA DE PREÇOS

v'

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÂO/MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

a/C; Sr. Gleicíel

REF.: Fornecimento de insumos para Anallsador Hematológíco

DADOS DA PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ 44,587.313/0001-63

INSCR. ESTADUAL 797829118110

INSCR. MUNICIPAL 20140287

OPTANTE SIMPLES SIM

FONE/FAX (016) 3235-6130

licitacao(^blessbrasil.com.brE-MAIL

Rua Jose da Costa Teixeira, 606 - Recanto das Flores - Ribeirão Preto - SP
ENDEREÇO

CEP; 14110-000

Favorecido: Bless Brasil Serviço e Comercio De Artigos Para Saude LTDA,
CNPJ: 44,587,313/0001-63

Banco: 756 - BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. (BANCOOB/SICOOB)
Agência: 3188 - Presidente Vargas
Conta Corrente: 138076-1

DADOS BANCÁRIOS

REPRESENTANTE LEGAL inclusive para assinatura do contrato e outros documentos inerentes:

Sr. Sérgio Luiz de Sousa Gandini, maior, capaz, nacionalidade; Brasileira, casado, comerciante, nascido(a)
em; 22/08/1955, filho de Rosa Conceição de Sousa Gandini e Antônio Gandini Filho, portador do RG: 9.799.709,
inscrito no CPF sob o No. ; 833.684.778-20, Residente à AV, Jorge Cechetto, 702FD - Nova Matão - Matão  -SP
-CEP: 15.990-620

FAX:(16) 3235-6130 e-mail: licitacao@blessbrasil.com.brTEL: (16) 3235-6130 - (16) 99640-0880

DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTALQTDEITEM

Diluente Z3 - para uso em

aparelho hematológico modelo Z3

marca Zybio. Galão 20 litros.

R$ R$
491

495,00 24.255,00.  1

Vi

Lyse Z3 - para uso em

aparelho hematológico modelo Z3

marca Zybio. Frasco 500

mililitros.

R$R$
492

567,00 27.783,00

Probe Cleanser detergente conc.

MD - para uso em

aparelho hematológico modelo Z5
marca Zybio. Frasco 50

mililitros

R$R$
233

81,90 1.883,70

R$
VALOR TOTAL DA PROPOSTA

53.921,70

BLESS BRASIL - SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA
R. José da Costa Teixeira, 606 | Bonfim Paulista CNPJ; 44.587.313/0001-63
CEP: 14.110-000 | Ribeirão Preto - SP 116 3235-6130 I.E: 797.829.118.110



rasi

PRAZOS:

PAGAMENTO: 30 dias após entrega dos materiais
ENTREGA: Até 30 dias após recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias a partir de sua apresentação.

Ribeirão Preto, 11 de janeiro de 2024.

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 44.587,313/0001-63

Sérgio Luiz de Sousa Gandíni
RG: 9.799.709

CPF: 833.684.778-20

Diretor Geral - Representante Legal

^•<^1
I

y-r*'

t

I  .

BLESS BRASIL - SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA
R. José da Costa Teixeira. 606 i Bonfim Paulista CNPJ: 44.587.313/0001-63

CEP: 14.110-000 | Ribeirão Preto - SP 116 3235-6130 I.E: 797.829.118.110



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANH
As, ^Qtura

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 - SRP
Processo Administrativo n° 002/2024

DOCUMENTOS HABILITAÇAO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

k' 1''^
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

UtQ

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

44.587.313/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/12/2021

NOMÊ EMPRESARIAL

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

T.TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
********

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de Insumos
agropecuários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos  e Instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de Irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e Instrumentos ópticos
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.45-1 -01 - Comércio atacadista de instrumentos  e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar  e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
77.29-2-03 - Aluguel de material médico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOlogradouro

R JOSE DA COSTA TEIXEIRA
•*•*•**•

606

MUNICÍPIO

RIBEIRÃO PRETO

UFBAIRRO/DISTRITO

RECANTO DAS FLORES

CEP

SP14.110-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LEGALIZACAO@ASTECCONTABILIDADE.COM.BR
TELEFONE

(16) 2133-2929

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/12/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
••****«* ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/1Emitido no dia 05/01/2024 às 09:27:41 (data e hora de Brasília).

1/1about:blank
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O 2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da corAarca

Matõo-SP autentica esta cópia em papel, oriunda de um doc

eletrônico disponível no sítio que se apresenta como MINISTÉRIO

FAZENDA - SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, por melo do site

httD://vAvw.receita.fazenda,aov.br/ADlícacoes/ATCTA/CPF/ResultadoAu

t.asD , às 14:34 , do que dou fé. MATAO-SP 21 Outubro de 2021. Este ato

para sua validade contém o selo d© autenticidade.

o
z

V
UJ ■?
Q §
O 0)
< ^
Z O
o

IA

Qi
r-J •D
UJ (Q
CD "O
:< 5

c
CO
3
(0

i ?
o> 9
o "2(0
w ç

o Valor da autenticação: R$ 3,99.o
o

8
§ o
I- C
5 'S

.9

CORINA UNA MASSEI^NI DEiÍMÂ Ml

Esc^&\lentg^uto^izada
ELOC3 o

CO V
‘O o

§■m

O

AU0669AA0636569ü
c
o

o o
cvj C
o  (Q
■O T5
O 5
£
c .
3

C
O o ..
■° ü Ki

S o

o c\i

CO
r « CTca •ÇD c

0) 0) <0
i  > .

(D 4) —

X ■O Z0) 0)
</) ^
c ro o
S "D c\i
o t; o

ü

u
ÇM

o c
8uo

l «-S ço 9
è CO c

3 O0
Tabelionato de Notas

Porto Alegre-RS
0

O Eo
-S o ■>^ c\j o

0 £(0
Tabelionato

Sidnei Zolim Boccudo - Tabelião Designado
rua Andrade Neves, 159 - Porto Alegre - RS

Telefone: (51) 3079-53(K)

AUTENTICAÇÃO: Autentico o presente documento eletrônico, por ser uma reprodução fiel
de cópia autenticada por tabelião de notas. Dou fé. Emol.: R$ 57,50 + Seio digital: R$ 4,40

LAYS DE OUVEiRA MELLO:01297609000 em 03/06/2022 15:45:09 -03:00

U)
(9

o 8 B
a o> z

s ^
? 2

0

«CVJ
ro c
.t: 0 o
O) TJ =

^ N E
^ 8 ,
ffl CVJ o
•i CVJ c

0

u

z ,S
0 .« è
« 'S â
c  .52 c
5) 5 ®

<n
0

o
3O Q. (0

O  (Q 0)
C "O "D

O 'S -2ü ® 5E io
■o (0

âT3
0

M
O

0O
a0

:õ ® S
« o §
01 -0
Ç CO •o

(0

o Ç ê
0c CO >

0 cr c

1 ^ “
o o 0
^ UI
Oi ^

I < E
S O Cl

IA

0

VI

E £ iS
^ O S-o 0- -o



fágina 1 d« 6

CONTRATO SOCIAL

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA

SÉRGIO LUIZ DE SOUSA GANDINI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, natural de Matão, Estado de São Paulo, nascido em 22 de agosto

de 1.955, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n® 9.799.709 SSP/SP

e do CPF n® 833.684.778-20, residente e domiciliado na Avenida Jorge Cechetto, n®

702, Bairro Nova Matão, CEP 15990-620, na cidade de Matão, Estado de São

Paulo, tem justo e contratado a constituição de uma SOCIEDADE EMPRESÁRIA

DO TIPO LIMITADA UNIPESSOAL, com sede e foro nesta cidade de Ribeirão

Preto, Estado de São Paulo, que se regerá mediante as seguintes cláusulas;

I

i
DO TIPO DE SOCIEDADE

f

A sociedade será EMPRESÁRIA DO TIPO LIMITADA UNIPESSOAL. regida por

este instrumento constitutivo e considerando a disposição constante nos parágrafos

1® e 2°, do artigo 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO

NORMATIVA DREI N® 63, DE 11 DE JUNHO 2019.

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

A sociedade limitada unipessoal girará sob a denominação social de BLESS

BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA.

DO OBJETO SOCIAL

A sociedade limitada unipessoal terá como objeto social a exploração do ramo de

■COMÉRCIO VAREJISTA, ATACADISTA E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS
MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, INSTRUMENTOS CIRÚRGICO, HOSPITALAR,

EtU página 6 parta Integrante do contrato de constituição da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE
ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA

Cenitico 0 registro de constituição sob o NiRE 3S2382d4217 em 14/12/2021 da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, protocolado sob o n"
SPP2131795B96. Autenticação; validar a autenticidade do registro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEUA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretãha Geral. Autenticação; 163613196. A JUCESP garanta a autenticidade do registro e da Certidão
de Inteiro Teor quando visualizada diretamente no portal www.jucesponlinesp.gov.br.JUCESP
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LABORATORIAIS, MÁQUINAS, MATERIAIS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS

PARA USO ODONTO-MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS  E SERVIÇOS

DE LOCAÇÃO DOS MESMOS, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS

ELETRÔNICOS, ELETROTERAPÊUTICOS, EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO,

INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE, CONTROLE E EQUIPAMENTOS EM

GERAL.”

IV

DA SEDE SOCIAL

A sociedade limitada unipessoal terá sua sede instalada na Rua José da Costa

Teixeira, n* 606, Bairro Recanto das Fiores, CEP 14110-000, nesta cidade de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, podendo, entretanto, abrir e fechar filiais em

qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais autônomos para os

devidos rins.

V

DO CAPITAL SOCIAL

O capital da sociedade limitada unipessoal será de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

divididos em 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

totalmente subscritas e integralizadas pelo único sócio neste ato, em moeda

corrente do pais, distribuído na seguinte proporção, ou seja:

VALORN® DE QUOTASNOME

R$ 10.000,0010.000 quotasSÉRGIO LUIZ DE SOUSA GANDINI

TOTAL -100% R$ 10.000,0010.000 quotas

§1** - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ele

responde pela integralizaçâo do capital, conforme artigo 1.052, do Código Civil.

EM pAgIna é parte Integrante do contrato de conaUtuiçio da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE
ARTIOOS PARA SAÚDE LTDA.

Certilico 0 registro Oe constituição sob o NIRE n' 35238294217 em 14/12^021 da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUOE LTDA, protocolado sob o n*

SPP2131795696. Autenticação: validar a autenticidade do registro em nttpi/Avww.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. QISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 163613196. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamenie no portal www.jucesponline.sp.gov.br.JUCESP
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§2^' O sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer

título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se

distribuir com prejuízo ao capital.

VI

DA DURAÇÃO

A sociedade limitada unipessoal tem sua duração por tempo indeterminado,

podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer época, uma vez observado a

legislação em vigor, considerando-se o seu inicio de atividades em 25 de novembro

de 2.021.

VII

DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade é exercida pelo sócio SÉRGIO LUIZ DE SOUSA

GANDINI, designado administrador, que agirá sempre de modo a objetivar o maior

incremento dos negócios sociais.

§1° - Compete ao administrador exercer as atribuições que a lei lhe confere para a

prática dos atos necessários ao bom funcionamento da sociedade, que assina pela

empresa isoladamente, na parte fiscal, negociai, financeira, cheques, contratos e

outros documentos de qualquer natureza, bem como, onerar ou alienar bens

patrimoniais, móveis e imóveis da sociedade. Compete ao administrador a

representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele;

§2° • Fica vedado ao único sócio o uso da denominação social em negócios

estranhos aos fins sociais, tais como, fianças, avais, abonos, endossos ou outros

documentos que venham acarretar compromissos à sociedade, quer em favor dele

sócio ou de terceiros;

%Z° - Responde por perdas e danos perante a sociedade e o administrador que

realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo

Etta página é parta Intagranta do contrato da conatltulçio da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO OE

ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA.

JUCESP

Certifico 0 registro Oe constituição sob o NIRE n* 35238294217 em 14/12/2021 da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO OE ARTIGOS PARA SAUDE LT^A, protocolado sob o n‘

SPP2131795896. Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.juce8p.sp.gov.br/com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cúpia foi

autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 163613196. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponlina.sp.gov.br.
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com OS princípios da sociedade, solidária e limitadamente, pelo excesso de

mandato e pelos atos que praticar com violação à lei e a este instrumento;

§4° - O uso da denominação social caberá ao único sócio administrador, e ainda, a

procuradores e administradores não sócios, nomeados mediante instrumento de

alteração contratual ou em ato separado pelo sócio administrador

(supramencionado), desde que nos respectivos instrumentos de mandato, constem

forma de atuação, prazo, fins e poderes específicos, ficando vedado o

substabelecimento, salvo quando autorizado nos mesmos;

§5°- As procurações outorgadas pela sociedade terão prazo de validade limitado a 2

(dois) anos, exceto aquelas outorgadas para fins judiciais ou para a prática de ato

específico, sem previsão exata de término, casos em que, cessadas as razões para

as quais foram outorgadas, ficam automaticamente revogadas.

§6® - São expressamente vedadas, sendo nulos e inoperantes perante a

sociedade, atos de administradores, procuradores ou funcionários que importem

na assunção de obrigações ou responsabilidades estranhas ao objeto social.

vin

DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE

O sócio administrador SÉRGIO LUIZ DE SOUSA GANDINI, poderá efetuar retiradas

mensais a título de Pró-labore, cujo valor será levado a débito da conta de despesas

cujos níveis deverão ser fixados dentro dos limitesgerais da sociedade

estabelecidos pela legislação vigente.

IX

DO exercício social, balanço e lucros

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestará

constas justificadas da administração, procedendo  à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do resultado econômico.

Esta página á parte Integrante do contrato de constituiçio da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA.

////
JUCESP

Certifico 0 registro de conslituiçéo sob o NIRE n“ 35238294217 em 14/12/2021 da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, protocolado sob o n*

SPP213179S896. Autenticação: validar a autenticidade do registro em bUp://www.Jucesp.8p.gov.br/com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN ■ Secretária Geral. Esta cópia foi

autenticada digitalmente e assinada em 15/12/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação; 163613196. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão

de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponlire.sp.gov.br.
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§1®- 0 administrador poderá levantar balanços a qualquer tempo e com base neles,

propor a distribuição antecipada de dividendos.

§2®- Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios

na proporção ou não do capital de cada um, através de acordo entre os mesmos.

§3®- Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a

qualquer titulo, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou

quantia se distribuir com prejuízo ao capital;

§4®- Os prejuízos serão mantidos em conta especial para serem cobertos na

mesma proporção da divisão dos lucros;

§5®' Dispensam-se as formalidades de publicação.

X

DO FALECIMENTO

Dando-se o falecimento do único sócio, caso haja interesse dos herdeiros e

mediante o cumprimento das formalidades legais, a empresa não se dissolverá,

ficando estes obrigados a levantarem um balanço geral da mesma, dentro do prazo

legal após o falecimento e pagar aos herdeiros do sócio falecido ou ao

representante os haveres apurados.

Poderão ainda os herdeiros do sócio falecido, optarem pela dissolução da empresa

ou na vigência da lei constituir quadro societário para dar continuidade aos negócios

sociais.

XI

DO DESIMPEDIMENTO CRIMINAL

O único sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da sociedade limitada unipessoal, por lei especial, ou em

Esta página á parte Integrante do contrato de constituição da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE

ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA

Certifico 0 registro de constituição sob o NIRE n® 35238294217 em 14/12/2021 da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, protocolado sob o n'
SPP2131795896. Autenticação: validar a autenticidade do registro em http://www.)ucesp.sp.gov.br/com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi

ttjr*pÇP atJtentIcada digitalmente e assinada em 15/12/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 163613196. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão
' * de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.
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virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
If

i

>

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
!

XII

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS E FORO

As deliberações sociais, inclusive referentes à aprovação das contas, atenderão os

preceitos do Código Civil.I

l

t

;Parágrafo único - Fica eleito o foro da Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São

Paulo, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

instrumento de constituição.

)
i

I i

/

E assim, por estar justo e contratado, obriga-se livremente a cumprir o presente

instrumento de CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA DO TIPO

LIMITADA UNIPESSOAL, lavrado em três vias de igual teor e para o mesmo fim,

assinado pelo único sócio.
t

Ribeirão Preto/SP, 25 de novembro de 2.021. i

f

1

l'{t=ü.-.iSTlVO CIVIC E NOTAS
,  D,c.>n{« Iriu Alvwb,

«cnliro - CEP 110-000 e>*-— ✓

? ̂

?
z

IZ DE SOUSA GANDINt

I- â ff'6'DEZ
•S £
y % ' Cl Koh»yn'ifii <Jc Moraas - Oricl.'il
í  n P^Wo Sargio Pxvanollo - Escrevenld J
' ■* çiil s i-tinii:! Pí-f K r'í> Moraes •

-n-

V

ssSiauí
0

t

114208 m

VMDKCCONdMICsl ^
»MA0ei0147 ■--

Esta página é parta Intsgrante do conUato do consUtuiçáo da amprasa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMÉRCIO DE
ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTE
PESSOA

LAS^A COMARCA DE^AO

íírflP002itl
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http:/A(vww.azevedobastos.not.br

E-mail: cat1orio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇAO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc,,.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notariai e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

tps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/,

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE
ARTIGOS PARA SAUDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a BLESS BRASIL SERVIÇO  E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n“ 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°’, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/06/2022 13:52:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /\zevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o  site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe  o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 215141006225364732942-1
‘Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N” 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbf5060e531cff5187a092dcba994f186105ec5fccc20dbca2de5163ce7560d030575867854766c2e543bb9ca8d922b14d1

dc45410ca4949bb399990e7a228428

ICPPresidência da República
CauCIvil

Medida Provisdria N*2J»0-2.

de 24 de 490110 de 2001.

Brasil.■í- t
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Aismatura

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 44.587.313

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Pauto cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídíca/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica,  a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão n° 52645063

05/01/2024 09:34:30

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Data e hora da emissão

Validade



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo1

Débitos Tributários Não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Pauio

Assinatura

CNPJ: 44.587.313/0001-63

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

23121014023-12Certidão n®

28/12/2023 13:23:14Data e hora da emissão

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 44.587.313/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:46 do dia 05/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/07/2024.

Código de controle da certidão: 25E2.908C.DCE1 .D9DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/12/2023, 14:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

44.587.313/0001-63

BLESS BRASIL SERVIÇO E COM DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

RUA JOSE DA COSTA TEIXEIRA 606 / BONFIM PAULISTA  / RIBEIRÃO

PRETO / SP / 14110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/12/2023 a 18/01/2024

Certificação Número: 2023122009322648782050

Informação obtida em 21/12/2023 14:59:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



Prefeitura Municipal de Ribeirão Pret
Secretaria Municipal da Fazenda

WWW.ríbeíraopreto.sp.gov. br

Fale Conosco: certidoes.fazenda@rp.ríbeíraopreto.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA)

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído em reiaçâo aos Tributos Mobiliários - ISS, Taxa de Funcionamento e
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiiiários - IPTU, não consta débito, de
tituiaridade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data.
Ressalvado o direito de Fazenda Municipal cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. É
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais.

Empresa: BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA

CNPJ/CPF: 44.587.313/0001-63

Inscrição Municipal: 20140287

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eietronicamente com base no art. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - www.ribeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 10:00h do dia 05/01/2024- Código de controle: 3437367
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

i4s^üfura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.587.313/0001-63

Certidão n": 1049379/2024

Expedição: 05/01/2024, às 10:04:12
Validade: 03/07/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que BLESS brasil servico e comercio de artigos para saude

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), ÍnscrÍto{a) no CNPJ sob  o n° 44.587,313/0001-

63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®  12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A EMPRESA:

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 44.587.313/0001-63

R. José da Costa Teixeira, 606

Recanto das Flores

Ribeirão Preto - SP

Cumpriu com o prazo e realizou a entrega de reagentes para utilização no laboratório de Análises

Clínicas, fornecidos com a Nota Fiscal ne 398

Atestamos também, o pleno desempenho dos reagentes e a plena capacitação técnica da referida

empresa que nos auxilia com assistência técnica e assessoria científica.

Atenciosa mente.

Juti, 24 de maio de 2023.
S.Ferr^lT»

Nomei Maicon Rodrigues

T'
7

Cargo; Farmacêutico

CPF: 027.894.941-00

Telefone: 67 984536418

E-mail; m3iconJutil@hotmail.com
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A EMPRESA:

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 44.587.313/0001 63
R. José da Costa Teixeira, 606
Recanto das Flores

Ribeirão Preto - SP

Cumpriu com o prazo de entrega e realizou plenamente a instalação e o treinamento aos
usuários, para o equipamento de diagnóstico laboratorial descrito abaixo, fornecido na NF 007.
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Atestamos também, o pleno desempenho dos equipamentos e a plena capacitação técnica da
referida empresa que nos auxilia com assistência técnica e assessoria científica.
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FUMSAT - Fundação Municipal de
Saúde de Teixeiras

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

)■ ® -j«n 2
•2 O

o 4) o
1-^ ?: íMÇ  o5 "D c\J
cs ü)
eo "2 -” -S
!5 'õ c

8

A EMPRESA:

0LESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ: 44.587.313/0001-63 S I I
« E
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R. José da Costa Teixeira, 606
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Recanto das Flores

Ribeirão Preto - SP
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Nos forneceu reagentes de bioquímica, hematologia  e outros materiais laboratoriais de qualidade
diversas oportunidades, incluindo a NF 0011. A empresa cumpriu com o prazo de entrega e prestou
assessoria científica capacitada de qualidade.
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Teixeiras, 10 de junho de 2022.

UndomarVwna Comes
DIfeior Adrnlnistrativo

FUNSAt/HMSAMaria Uumça Ftirr^u
r  (Tm~*ut!f«-PiníiuKvct flj

0)

(0 VI
o ra

■a '5
o ^ "o

o 2
ç ç "

2 2 EÍO ^ 3

o>

<0

Q)V>

Nome: Maria Lourença Floresta

Cargo: Bioquímica

Nome: Lindomar Viana Gomes

Cargo: Diretor Administrativo
u

CPF: 893.880.896-34 u 0)CPF: 303.487.768-45 .52 ■§(0
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Telefone: 31998816264 Telefone: 31997844986

E-mail: florestatx@hotmail-com E-mail: fumsat@teixeiras.mg.gov.br
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Rua Santa Teresa, n° 330, Centro,
Teixeiras - MG, CEP 36.580-000

Telefone (31) 3895-1946
Email:funnsat@teixeiras. mg.gov. bf

CNPJ 18.134.122/0001-36
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, informação se a Prefeitura Municipal

dispõe de dotação e recursos orçamentários para contratação de empresa especializada para

fornecimento de ínsumos para analisador hematológico ZYBIO - z3, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Feira Nova do Maranhão - MA, tendo como valor

total da contratação a importância de R$ 53.921,70 (cinquenta e trés mil e novecentos e vinte e um

reais e setenta centavos).

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
ssinatura

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2024.

Senhor Presidente da CPL,

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação e recursos

orçamentários para contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para

analisador hematológico ZYBIO ■ z3, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde do município de Feira Nova Do Maranhão - MA, tendo como valor total da aquisição a

importância de R$ 53.921,70 (cinquenta e três mil  e novecentos e vinte e um reais e setenta

centavos), venho informar a seguinte dotação e elemento de despesa:

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos orçamento em vigor:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10,302.1004.2021 - MANUT. DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3,3,90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Informamos que a Prefeitura Municipal dispõe de recursos orçamentários para a referida
contratação.

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL,

Atenciosamente,

Raimundo pereira íarvalho Filho
:ador

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÀO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assinatura

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, LUIZA COUTINHO MACEDO, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para

atender o objeto, contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para

analisador hematológico ZYBIO - z3, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde do município de Feira Nova do Maranhão - MA, cujas despesas serão empenhadas nas

Dotações Orçamentárias:

na

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.1004.2021 - MANUT. DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Atribui-se um custo estimado de R$ 53.921,70 (cinquenta e três mil e novecentos e vinte e um
reais e setenta centavos).

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2024.

IZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DECLARAÇAO SOBRE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Declaro, para os devidos fins do §1° do Artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro para a

contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para analisador hematológico

ZYBIO - z3, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feira

Nova do Maranhão - MA, que tem índice de comprometimento orçamentário financeiro no elemento

de despesa 33.90.39.99.

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2024.

fniíÍTi Jir-} n
EÜZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
:i

^^fiQtura /

Aos quinze de janeiro do ano de 2024, AUTUO este processo administrativo que deu origem à presente

Dispensa de Licitação nas condições abaixo, juntando os documentos a ela inerentes.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS
PARA ANALISADOR HEMATOLÓGICO ZYBIO - Z3 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,

RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitações

PRAZO: 12 (doze) meses

ESTIMATIVA DO VALOR: Valor global máximo estimado para a contratação de R$ 53.921,70
(cinquenta e três mil e novecentos e vinte e um reais e setenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14,133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, DECRETO

N° 11.871, de 29 de dezembro de 2023, é dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n“. 002/2024.

- Modaiidade: Dispensa de Licitação.

- Tipo: Menor Preço cotado

- Requisitante: Secretaria Municipai de Saúde,

Feira Nova do Maranhão - MA, 15 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 002/2024

ASSUNTO: O presente feito trata de solicitação da Secretaria Municipal de Saúde para contratação de
empresa especializada para fornecimento de insumos para analisador hematológico ZYBIO - z3, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Feira Nova do Maranhão -
MA, de acordo com o Termo de Referência atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.^Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II.

PARECER TÉCNICO

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Saúde que expõe sobre a
necessidade da contratação.

Destaque-se que consta informado no processo, á disponibilidade de Dotação Orçamentaria e
Financeira, para contratação solicitada, a proposta de preço mais vantajosa apresentada pela empresa
BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 44.587.313/0001-

63, localizada na Rua Jose Da Costa Teixeira, Recanto Das Flores - CEP: 14.110-000, RIBEIRÃO
PRETO - SP, vencedora dos itens por ter cotado pelo menor valor global de R$ 53.921,70 (cinquenta e
três mil e novecentos e vinte e um reais e setenta centavos), fazendo constar ainda documentos

relativos a regularidade de pessoa juridica para  a contratação.

Dispensa de Licitação aqui tratada é dispensável, uma vez que o valor posposto
e um pequeno, portanto menos oneroso para a administração, e encontrar-se de acordo com a Lei,
precisamente Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II,
DECRETO N° 11.871, de 29 de dezembro de 2023

Art. 75. É dispensável a licitação;

I I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras:

DECRETO N° 11.871, de 29 de dezembro de 2023

Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assinatura

Dessa forma, uma vez que a proposta apresentada como mais vantajosa e de menor valor, facilmente
verifica-se estar ela perfeitamente enquadrada ao caso, sendo autorizável, portanto, a contratação direta
pela Administração Pública.

Há de se observar, contudo, que, mesmo não contratando por meio de licitação,
deve 0 ente público ater-se a certa cautela no critério de escolha do particular a ser contratado, a fim de
garantir o respeito aos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública.

CONCLUSÃO

As peças juntada a este processo espoe a necessidade da administração e apresenta elementos que,

justifica com efase a contratação pordispeça de licitação com base no Lei Federal n.® Lei N° 14.133, de

01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, fazendo costa levantamento de preço de mercado autorização

da autoridade competente dotação oçamentaha e demais documentos necessário para tal ato.

Diante de todo exposto e da evidente necessidade para contratação de empresa especializada

para fornecimento de insumos para analisador hematológico ZYBIO - z3, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Feira Nova do Maranhão - MA,

de acordo com o termo de referência, através da proposta da empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E

COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 44.587.313/0001-63, localizada na Rua Jose

Da Costa Teixeira, Recanto Das Flores - CEP: 14.110-000 - RIBEIRÃO PRETO - SP, justifica-se a

presente dispensa de licitação, tendo em vista as necessidades da Secretaria solicitante e face da

Administração e as circunstancias legais, determinadas no dispositivo supra mencionado submetendo-

se 0 presente Parecer Técnico.

Feira Nova do Maranhão - Ma, 15 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Dispensa de Licitação n° 001/2024, que tem como objeto a

contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para analisador

hematológico ZYBIO • z3, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

do município de Feira Nova do Maranhão ■ MA, de acordo com o Termo de Referência.

Senhor Assessor,

Encaminho a Vossa Senhoria a Dispensa de Licitação n° 001/2024, que tem como objeto a

contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos para analisador

hematológico ZYBIO - z3, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

do município de Feira Nova do Maranhão - MA, de acordo com o Termo de Referência

que seja elaborado o respectivo "parecer”, com relação a sua adequação à Lei Federal n“.

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

para

Feira Nova do Maranhão - MA, 16 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PARECER JURÍDICO

Ao Departamento de Licitações-CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO N”: 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“: 002/2024

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021,

DECRETO N° 11.871, dc 29 de dezembro de 2023 .

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde.

RELATÓRIO

'Frata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhado a esta Assessoria Jurídica, nos

termos do art. 53, da lei 14.133/2021, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo

Administrativo de Dispensa supracitado, para contratação de Empresa especializada para

fornecimento de insumos para analisador hcmatológico ZYBIO - Z3 para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feira Nova do

Maranhão/MA.

É importante destacar que junto ao pedido de parecer, foi encaminhado o Memorando de
solicitação para a autorização da contratação de empresa; o Termo de Referência contendo

todas as especificações; a autorização da Prefeita Municipal para a formalização e abertura do

processo; a solicitação de pesquisa de preços acompanhada do resultado da pesquisa de

cotações de mercado e as propostas de preços das empresas; a solicitação do Presidente da CPL

ao Setor Contábil, para que informe se o município dispõe de dotação e recursos orçamentários

para contratar; a resposta do Setor Contábil, informando que o município dispõe de dotação e

recursos financeiros para a contratação; em seguida a Declaração Orçamentária e a Declaração

sobre Estimativa de Impacto Orçamentário Financeiro para atender o objeto da contratação; a

Autuação do processo; e Parecer Técnico emitido pelo Presidente da CPL, apontando como

proposta mais vantajosa apresentada pela empresa BLESS BRASIL SERVIÇO E

COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ: 44.587.313/0001-

63, localizada na Rua José da Costa Teixeira, Recanto das Flores, na Cidade de Ribeirão

Preto/SP, CEP: 14.110-000, por ter cotado o item pelo menor valor global dc RS 53.921,70

(cinquenta e tres mil, novecentos e vinte e um reais e setenta centavos), fazendo constar

ainda documentos relativos a regularidade de Pessoa Jurídica para a contratação.

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados pelo setor de

compras, são dc sua inteira responsabilidade, devendo sempre seguir as regras dc balizamentos

previstos na Legislação vigente, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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regularidade dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações.

É 0 que há de mais relevante para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988, com o fito de promover princípios administrativos como

os da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, previu a licitação com regra geral

para contratar com o Poder Público, seja obras, serviços, compras e alienações.

Nesse sentido, o seu art. 37, inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela administração

pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, sob pena de desvirtuamento

do mandamento constitucional.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a formalização de

processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático e da economicidade, são

os processos tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se a contratação de Empresa especializada para

fornecimento de insumos para analisador hematológico ZYBIO - Z3 para atender a$

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feira Nova do

Maranhão/MA, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde.

Verifica-se que o valor total do serviço a ser prestado será de R$ 53.921,70 (cinquenta e

três mil e novecentos e vinte e um reais e setenta centavos), por meio de uma “dispensa de

licitação”.

Considerando o valor da presente dispensa é possível observar que o mesmo está dentro

do limite do art. 75, inciso II da lei 14.133/2021, culmulado com o DECRETO N“ 11.871, de

29 de dezembro de 2023 senão vejamos:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70 . n í -fh' a
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Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 59.906,02 (cinquenta e
nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e

compras; (Grifo nosso).

No presente caso, o valor a ser contratado é RS 53.921,70 (cinquenta e tres mil,

novecentos e vinte e um reais e setenta centavos), ou seja, menor que o limite máximo legal

permitido.

Dessa forma, importante expor que o limite para compras ou serviços por meio de

dispensa, não pode ser desvirtuado para compras fracionadas, onde, mesmo em objetos

distintos, identifica-se uma mesma finalidade, vejamos: contratação de Empresa

especializada para fornecimento dc insumos para analisador hcmatológico ZYBIO - Z3

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Feira

Nova do Maranhâo/MA. Ou seja, a análise deve ser mais ampla, e neste ponto, registra-se que

para a referida dispensa verifica-se uma aquisição total de R$ 53.921,70 (cinquenta e tres mil,

novecentos e vinte e um reais e setenta centavos), sendo que há a possibilidade de recepcionar

0 pedido apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde.

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valor teto, para formalização do

presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de vista estritamente jurídico e

considerando a necessidade de adquirir os referidos serviços, vislumbra-se a possibilidade de

aplicação do novo dispositivo para formalização de processo dc dispensa, já que não há,

neste momento vedação para seu uso.

Ademais, se nota que o seu desmembramento se deu única e exclusivamente para melhor

organização e separação dos serviços a serem adquiridos, foi considerada a contratação do

fornecedor mais vantajoso ao Município de Feira Nova do Maranhão/MA, motivo pelo qual

não há qualquer tipo de prejuízo.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado também atende as regras do

art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima necessário para a

formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha c da evidente necessidade

de contratação, tome os cuidados necessários, para que a referida contratação não exceda o

valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88).

Nesse rumo, reforçam-se as orientações no sentido de tomar os devidos cuidados com a

abertura de processo de dispensa de licitação, lembrando que, tal trâmite deve ser aplicado

somente como exceção e não como regra.

Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a esta assessoria

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão — f)^A
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, trata-se de

prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento do interesse

público e as demais orientações técnicas apresentadas, opina-se que a contratação poderá scr

efetivada, de forma direta, tendo em vista que, a referida contratação enquadra-se nas

hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021 e

do DECRETO N” 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

ESTADO DO MARANHÃO
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O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico e opinativo, não

competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos

atos praticados pelos gestores públicos.

É 0 parecer, s.m. juízo.

Feira Nova do Maranhão- MA, 17 de janeiro de 2024.

Oi

WANDA COELHO SANTIAG

Assessora Jurídica

Portaria n” 015/2021

OAB/MA n" 20.939
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o termo do da Lei

14.133/2021, AUTORIZO, por este termo, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 001/2024,

que tem como objeto contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos

para analisador hematológico ZYBIO ■ z3, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Feira Nova do Maranhão - MA, visando dar destino final

adequado e ambientalmente correto o presente processo, com fundamento no Art. 75, da Lei n.

14.133/2021, nos termos do Parecer Jurídico e de acordo com os demais documentos que

instruem o presente processo de contratação.

Contratada:

BLESS BRASIL SERVIÇO E COMERCIO DE ARTIGOS PARA SAUDE LTDA CNPJ:

44.587.313/0001-63, localizada na Rua Jose Da Costa Teixeira, Recanto Das Flores - CEP:

14.110-000 - RIBEIRÃO PRETO - SP.

Vencedora do item por ter cotado pelo menor valor de R$ 53.921,70 (cinquenta e três mil e

novecentos e vinte e um reais e setenta centavos).

Feira Nova do Maranhão - MA, 17 de janeiro de 2024.

ãhú/irrLoiiX
IZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de

Feira Nova do Maranhão -MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base nas

informações constantes no Termo de autorização da DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 001/2024, e de

acordo com o que dispõe da Lei Federal n” 14.133/2021, resolve homologar o presente processo de

dispensa de licitação,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO

AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024.

3
lüÚúied^^/rrx-

LÜIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

IL
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